
RESOLUÇAO NQ 2.376 - DE 02 DE AGOSTO DE 1996

EMENTA: Aprova o Projeto de Extensão "Tópicos em 
Catalise Heterogênea I".

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, em uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento às decisões do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesqut 
sa, em sessão realizada no dia 02.09.96, e da Colenda Câmara de Assuntos 
Econômico-Financeiros (Parecer nO 77/96) , de acordo com a sessão plenã 
ria de 16.10.85 do Conselho Superior de Administração, promulga s seguin 
te

R E S O L ü ç A O :

Art. IQ Fica aprovado o Projeto de Extensão "Tópicos em Catalise Hetero 
gênea I", de responsabilidade do Departamento de Química do Cen 
tro de Ciências Exatas e Naturais, que tem como objetivo de popu 
larizar junto ao alunado certos da Química do Estado Sólido ( em 
particular a catalise heterogênea), como uma das ações para me 
lhorar o nível dos alunos e aumentar o interesse dos mesmos na 
área acima citada, com evidentes reflexos na Pós-Graduação e na 
Pesquisa; tudo de conformidade com os autos do Processo nQ 2.48996 
da UFPA.

Art. 2Q Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprovação.
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